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INDICAÇÃO  Nº  1367,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine a transferência de recursos financeiros, para o término da construção do trecho final do emissário e tratamento de esgoto no Município de Mirandópolis. 

JUSTIFICATIVA

O município de Mirandópolis encontra-se na região de Araçatuba.  Sua população é formada, na grande  maioria, de trabalhadores rurais e de   famílias dignas para o engrandecimento de nosso Estado.

As obras  solicitadas atenderão às reivindicações dos munícipes, que há anos vêm lutando em prol da realização das mesmas. Deveras. Com a realização das obras, vários problemas serão resolvidos como: saúde, pavimentação, entre outros. 

Por isso, tenho a convicção de que poderei contar com a  colaboração de uma  análise e um parecer favorável, à solicitação acima descrita, pelos benefícios que trarão a todos os munícipes, moradores da região.

Sala das Sessões, em 03/09/2003

a) HAVANIR NIMTZ
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